
 

ASSEMBLEIA GERAL DO VITÓRIA SPORT CLUBE 
CONVOCATÓRIA 

   
AO ABRIGO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS CONSTANTES DOS ARTIGOS 27º, 28º E 29º DOS ESTATUTOS DO 

VITÓRIA SPORT CLUBE, CONVOCO PARA O DIA 08 DE SETEMBRO DE 2018, PELAS 14:00 HORAS, NO PAVILHÃO 

UNIDADE VIMARANENSE, UMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA COM A SEGUINTE: 

 

ORDEM DE TRABALHOS 
 

 1 - LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA NO DIA 2 DE JUNHO DE 2018;  

 

 2 – DELIBERAR SOBRE UMA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 27º DOS ESTATUTOS, 

PROPOSTA ESSA QUE CONSISTE NA INCLUSÃO DE UMA NOVA ALÍNEA M) AO REFERIDO NORMATIVO, COM A 

SEGUINTE REDACÇÃO: 

“Artigo 27º 

(Da competência da Assembleia Geral) 

(…) 

m) pronunciar-se sobre possíveis alterações aos pactos sociais de sociedades anónimas desportivas das quais o Clube seja 

acionista.”;  

 

3 – AUSCULTAÇÃO RELATIVAMENTE À POSSÍVEL ALTERAÇÃO DO PACTO SOCIAL DA SOCIEDADE ANÓNIMA 

DESPORTIVA COM A FIRMA VITÓRIA SPORT CLUBE – FUTEBOL S.A.D. E DELIBERAR EM CONFORMIDADE; 

 

 4 – DELIBERAR SOBRE UMA PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE UM CONTRATO DE ARRENDAMENTO COM A 

VITÓRIA SPORT CLUBE – FUTEBOL, S.A.D., PELO PRAZO DE 30 ANOS, TENDO POR OBJECTO PARTE DA 

FRACÇÃO AUTÓNOMA DESIGNADA PELA LETRA “D”, DESCRITA NA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL 

DE GUIMARÃES SOB A DESCRIÇÃO NÚMERO TREZENTOS E NOVENTA E CINCO-D/S. PAIO E MIL QUINHENTOS 

E DEZASSEIS-D/AZURÉM, INSCRITA NA MATRIZ PREDIAL URBANA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE OLIVEIRA, 

SÃO PAIO E SÃO SEBASTIÃO SOB O ARTIGO 1583-D, CONSTITUÍDA NO PRÉDIO URBANO, LOCALIZADO NA 

ENTÃO RUA DE SÃO GONÇALO, ACTUALMENTE PRAÇA 26 DE MAIO, N.º 1, PARTE NA UNIÃO DAS FREGUESIAS 

DE OLIVEIRA, SÃO PAIO E SÃO SEBASTIÃO E PARTE NA FREGUESIA DE AZURÉM, AMBAS DO CONCELHO DE 

GUIMARÃES, DESCRITO NA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE GUIMARÃES SOB A DESCRIÇÃO 

NÚMERO TREZENTOS E NOVENTA E CINCO/S. PAIO E MIL QUINHENTOS E DEZASSEIS /AZURÉM. 

 

GUIMARÃES, 20 DE AGOSTO DE 2018 

 

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

 

JOSÉ ISIDRO PUGA LOBO 

  

  

NOTAS: 1º - Nos termos do número 2 do artigo 29º dos Estatutos do Vitória Sport Clube, verificando-se a falta da maioria do 

número de sócios efectivos, a Assembleia iniciar-se-á 1 hora depois da indicada na convocatória com qualquer número de sócios.  

  

2º - Os documentos relativos aos pontos n.º 1, 2, 3 e 4 da Ordem de Trabalhos estão ao dispor dos senhores associados para 

consulta, a partir do dia 31 de Agosto de 2018, durante as horas de expediente nos serviços administrativos do clube situados no 

Estádio D. Afonso Henriques e disponíveis no site www.vitoriasc.pt.  

  

3º - Ao abrigo do disposto no artigo 26º dos Estatutos do Vitoria Sport Clube, apenas poderão participar na Assembleia Geral, os 

sócios efectivos, conforme definidos no artigo 13º, n.º 2 dos Estatutos, no pleno gozo dos seus direitos sociais, obrigatoriamente 

munidos do cartão identificativo de associado e portadores da quota n.º 8/2018.   
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